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Suprima-se no caput do art. 7° da Lei n. 5.537, de 21 de novembro de
1968, constante do art. 4° da Medida Proviséria n. 586, de 2012, o seguinte texto “(...) cuja
composi¢&o e forma de funcionamento constaro de sua estrutura regimentail.”

Justificagao

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educagéo - FNDE, é uma
autarquia federal criada pela Lei n° 5.537, de 21 de novembro de 1968, vinculada ao
Ministério da Educacgéo. Sua finalidade é captar recursos financeiros e canaliza-los para o
financiamento de projetos de ensino e pesquisa, inclusive alimentacgdo escolar e bolsas de
estudo, observadas as diretrizes do plano nacional de educagéo. Originalmente a Lei n°
5.537, de 1968, previa um Conselho Deliberativo nos seguintes termos:

“Art. 7° O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacédo - FNDE
sera administrado por um Conselho Deliberativo constituido de nove
membros, conforme disposto em regulamento. (Redagéo dada pela
Medida Proviséria n°® 2216-37, de 2001).”

O Decreto n. 7691, de 2 de margo de 2012, apresenta a estrutura
regimental do FNDE, definindo, ainda, a estrutura do seu Conselho Deliberativo, que possui
poderes para decidir sobre a destinagio dos recursos, o formato do monitoramento e a
fiscalizagio da destinagdo dos recursos, entre outras prerrogativas. Assim, configura érgéo
colegiado de deliberagdo superior de extrema importancia, cuja constituicio é definida no art.
4° do referido Decreto:

“‘Art. 4° O Conselho Deliberativo, érgédo de deliberacdo superior, é
constitufdo por nove membros e tem a seguinte composicao:

| - 0 Ministro de Estado da Educacéo;

Il - 0 Presidente do FNDE;

Il - o Procurador-Chefe do FNDE:;

IV - o Secretario de Educagéo Basica do Ministério da Educagéo;

V - o Secretério de Educagéo Profissional e Tecnoldgica do Ministério
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da Educacéo;

VI - o Secretario de Educagio Continuada, Alfabetizagaio, Diversidade e
Incluséo do Ministério da Educacio;

VIl - o Secretario de Regulacéo e Supervisdo da Educacdo Superior do
Ministério da Educagao;

VIl - o Secretario de Articulagdo com os Sistemas de Ensino do
Ministério da Educacao; e

IX - o Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anisio Teixeira - INEP."

Entendemos que a atual estrutura, delineada pelo Decreto, com menos de

um ano de edigio, esta adequada a responsabilidade do érgéo. Deixar em aberto para que
novo regimento seja produzido pode gerar certa inseguranga para os programas e projetos
em andamento. Cabe ressaltar que, de acordo com o Ministério da Educagao, 5.270
municipios ja aderiram ao pacto. A supresséo do trecho final do caput do art. 7° da Lei n.
9.537, de 21 de novembro de 1968, constante do art. 4° da Medida Provisdria n. 586, de
2012, fara com que a composigéo atual do Conselho permanega, ao menos durante este
perfodo crucial que é a implantago efetiva do Programa.
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